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comunicado n. 001 | 22.03.2024 
 

Editais IC 2024: Orientações iniciais 

 
Prezados(as) professores(as) 
 
A PROPPG está trabalhando na elaboração dos Editais de Iniciação Científica 2024 e, diante disso, trazemos as 
primeiras informações para os pesquisadores que estão interessados em participar do próximo Edital. 
 
Para a participação no próximo Edital de IC, os projetos devem ter vigência igual ou superior à vigência da bolsa 
que será de 01/09/2024 a 31/08/2025. Desse modo, os projetos de pesquisa já devem estar em execução para 
poderem participar do Edital de IC 2024. 
 
Pedimos que verifiquem o prazo de encerramento de seus projetos de pesquisa, que deverão estar em vigência 
pelo menos até 31/08/2025. Caso não estejam, os projetos novos ou em execução devem tramitar no SIGAA para 
atendimento deste quesito obrigatório. 
 
Aos projetos com fomento externo, é preciso ainda anexar o comprovante no momento da submissão ou do 
pedido de renovação. 
 
Observações para os pedidos de RENOVAÇÃO de projetos: 
 
1) Ao solicitar a renovação, o coordenador da proposta deve anexar a justificativa do pedido para ser analisada 
nas 3 instâncias de avaliação do Centro (departamento, comissão de pesquisa e Conceart). Caso possua alguma 
produção fruto do projeto a ser renovado, o comprovante também poderá ser anexado junto ao pedido. 
2) A data de início do projeto não deve de forma alguma ser modificada. Deve ser mantida a data de início original 
e alterada apenas a data de previsão de encerramento do projeto. 
 
Acesse aqui os tutoriais da plataforma SIGAA disponibilizados pela PROPPG. 
 
IMPORTANTE! 
A partir do ciclo de Iniciação Científica 2024-2025, todo o processo de IC passará a ser efetuado no SIGAA (bolsas 
e voluntários). O SIGAA exige a submissão de projetos e planos de trabalho nos editais de IC tanto para os docentes 
que pleiteiam as bolsas, como também para aqueles que apensa desejam orientar alunos voluntários. Assim, para 
a inclusão de um aluno voluntário em um projeto de pesquisa, este deverá participar do Edital de IC indicando que 
sua quota é de modalidade voluntária e precisará atender aos pré-requisitos estabelecidos na Chamada. 
 
Quaisquer dúvidas, estamos à disposição. 
 
Atenciosamente, 
Equipe DPPG 

https://portal.udesc.br/sigaa/verTelaLogin.do
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